
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 

    SOBRE: o Projeto de Lei nº 426/2009, de autoria do Edil Benedito de Jesus 
Oleriano, que obriga o Poder Executivo a comunicar a Câmara 
Municipal o recebimento de solicitação de aprovação de loteamento 
no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C.,  10 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
FRANCISCO MOKO YABIKU 

Presidente 
 
 
 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 
Membro 

 
 
 

EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA 
Membro 


